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Apresentação
O Mercado Comum do Sul (Mercosul) não

deve ser entendido como uma organização in
ternacional consolidada, considerando que ain
da se encontra numa fase de transição.

Esse estágio de transição está de acordo
com o fenômeno de organizações internacio
nais que buscam se aperfeiçoar no tempo, es
pecialmente no campo da integração econômi
ca regional.

O trabalho aqui apresentado é o produto de
pesquisa e troca de opiniões desenvolvidas com
inúmeras pessoas, cujas idéias penneiam qua
se todas as páginas. A todas elas sou extrema
mente grato e, de maneira especial, aos Conse
lheiros do CADE, Carlos Eduardo Vieira de Car
valho e Neide Teresinha Malard.

Assim, o presente estudo sobre "Defesa da
Concorrência no Mercosul" apresenta-se como
uma contribuição para estimular o debate sobre
esse importante e complexo tema.

1. Introdução
Creio necessário, antes de defender a ne

cessidade da aprovação de um acordo de "De
fesa da Concorrência no Mercosul", destacar
alguns aspectos relevantes do Tratado para a
constituição do Mercado Comum do Sul (Mer
cosul), finnado pelos governos da Argentina,
Brasil, Paraguai e Uruguai, na cidade de As-
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SlUlçãO, Paraguai. no dia 26 de março de 1991.
O Mercosul não deve ser entendido como

uma organi7.ação internacional consolidada,
visto que se encontra num estágio de transi
ção. Teve suas estruturas decisórias e as suas
instituições definidas. apartirdejaneirode 1995,
confonne previsto nos artigos 1.0 e 18 do referi
do Tratado. Esse estágio de transição está de
acordo com o fenômeno de organizações inter
nacionais que buscam se aperfeiçoar no tempo,
especialmente no campo da integração econô
mica regional. O melhor exemplo é o caso da
Europa. que nasceu com a instituição do Trata
do de Paris em 1951. que criou a Comunidade
Européia do Carvão e do Aço - CECA, à qual
se agregaram a Comunidade Econômica Euro
péia - CEE e a Comunidade Européia de Ener
gia Atômica - EUROTON, instituídas pelo Tra
tado de Roma, de 1957, aglutinando gradual
mente seus órgãos originários em órgãos c0
muns (Tratado de Fusão. de 1967), com a deno
minação de Comunidades Européias (ou Euro
pa dos Doze), sendo posteriormente rebati71lda
de Comunidade Européia (através do Ato Uni
co Europeu, de 1987). para finalmente, com a
entrada em vigordo Tratado de Maastricht, em
1992. dcnomínaNle União Européia

O tratado que instituiu o Mercosul. deve-se
destacar, tem como objetivosprincipais a inser
ção mais competitiva das economias dos qua
tro países num mundo em que se consolidam
grandes blocos econômicos e onde o progres
so tecnológico se torna cada vez mais essenci
aI para o êxito dos planos de desenvolvimento.
Visa também favorecer economias de escala,
reforçando as possibilidades de cada um dos
países-membros com o incremento da produti·
vidade, além de estimularos fluxos de comércio
com o resto do mund<', tomando mais atraen
tes os investimentos na região. Nesse sentido,
não se trata de reproduzir. num plano regional,
uma política de substituição de importações.

Busca ainda promover esforços de abertura
nas economias dos quatro países. que deverão
conduzir à integração gradual da América Lati
na, bem como balizar as ações dos setores pri
vados e da sociedade como um todo, que deve
rão ser os principais agentes do processo de
integraçao.

Tem o Mercosul como características pri
mordiais a livre circulação debens e serviços e
de fatores produtivos entre os países; o esta~

belecimento de uma tarifa externa comum e a
adoção de uma política comercial comum em
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relação a terceiros Estados ou agrupamento de
Estados e a coordenação de posições em foros
econômico-comerciais regionais e internacio
nais; a coordenação de políticas macroeconô
micas e setoriais entre os Estados-Partes - de
comércio exterior, agrícola, industrial, fiscal
monetária, cambial e de capitais, de serviços.
alfandegária, de transporte e comunicações.
entre outras.

Dos instrumentos adotados pelo "Tratado
de Assunção", sobressai o programa de libera
ção comercial, que visa alcançar reduções tari
fárias progressivas, lineares e automáticas,
acompanhadas de eliminação de restrições não
tarifárias ou medidas de efeito equivalente, as
sim como de outras restrições ao comércio en
tre os países, para chegar a uma tarifa zero s0
bre a totalidade do universo tarifário.

Na fase atual, deve-se ressaltar, o Mercosul
- que não possui personalidade internacional
- deve ser definido como um processo, que vem
sendo conduzido por duas instituições transi
tórias, o Conselho do Mercado Comume oGru
podo Mercado Comum. auxiliado por uma Se
cretaria Administrativa, Esses dois órgãos tran
sitórios (visto que assim foram definidos pelo
Tratado de Assunção, que igualmente se defi
ne transitório), apesar de possuírem uma certa
organicidade, não devem ser entendidos como
uma pessoa jurídicade Direito Público Interna
cional.

Pode-se perceber que, para que ocorra com
sucesso a fase de transição, será necessário
resolver a questão da tarifa externa comum e a
definição do modelo institucional do Mercosul.

Quanto à institucionalização definitiva do
Mercosul, está claro que a sua estrutura só de
verá ocorrera médio prazo. Isto porque a entta
da em operação dos órgãos que comporlo a
sua estrutura institucional estará sujeita aos
avanços logrados no final do periodo de transi
ção, que está ocorrendo de forma segura e gra
duaI. Quanto aos órgãos intergovernamentais
que eventualmente venham a substituir o Con
selho do Mercado Comume oGrupo do Merca
doComum., creio recomendável quemantenham
as mesmas características desses. Isto porque
ofenômeno da integração do Mercosul implica
uma gradualidade com vista à instituição defi
nitiva de órgãos decisórios e legisladores, cuja
função, no futuro, terá o poder de alterar os
procedimentos para consolidar a integração.

O processo de integração do Mercosul está
superando afase de uma zona de livrecomércio



para entrar no estágio seguinte - a união adua
neira -. onde cerca de 85% das tarifas já foram
harmonizadas e os 15% restantes convergirão
num prazo de dez anos (sendo que em cinco
anos mais 5% delas e em dez anos os 10% res
tantes). BUSC3 3ssim o Mercosul, no campo da
integração econômica regionaL tomar-se uma
união aduaneira. com tarifas externas comuns e
polilica externa comum. onde se pretende, ve
nha haver liberdade de movimentação dos fa
tores de produção. a exemplo do que ocorre na
União Européia.

Caso prevaleçam os pressupostos de que
continuará havendo confiança recíproca entre
os Estldos·Partes. determinação política, cres
cente envolvimento empresarial e de outros
segmentos da sociedade civil, bem como o
constante ajustamento macroeconômico e co
ordenação de políticas macroeconômicas, o
processo de integração do Mercosul se tomará
irreversível. Entendo que essa consolidação irá
facilitar, no futuro. caso venha a ser do interes
se dos países-membros, uma negociação de
adesão. em bloco, dos integrantes do Merco
sul ao Acordo Norte-Americano de Livre Co
mércio - NAFTA. composto pelo Canadá, Es
tados Unidos da América e México.

Nesse sentido. ainda. é importante o esta
belecimento de entendimentos dos países-mem
bras do Mercosul com a União Européia, com
vista a negociar um tratado para a formação de
uma associação inter-regional de comércio, es
pecialmente nos setores industrial e de servi
ços, cooperação científica e tecnológica, meio
ambiente. transferência de capital, defesa da
concorrência. entre outros, considerando os
interesses recíprocos que existem atualmente e
que tenderão a aumentar gradativamente entre
ambos.

2. Coordenação de políticas macroeconô
micas

No que diz respeito à coordenação de polí
ticas macroeconômicas do Mercosul, as ativi
dades nessa área vêm se reali7.ando gradual
mente e de forma convergente com os progra
mas de desgravação tarifária e eliminação de
restrições não-tarifárias. Esse esforço busca
assegurar condições adequadas de concorrên
cia entre os Estados-Partes e a evitar que even
tuaís descompassos nas políticas dos países
membros favoreçam ou prejudiquem artificial,
mente a competitívídade de bens e serviços. E
nesse contexto que se toma imprescindivel as
segurar as condições adequadas de concorrên-
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cia e o livre acesso ao mercado no âmbito do
Mercosul.

Em relação à promOÇão da harmonização da
legislação antitruste dos países-membros do
Mercosul, faz-se necessário registrar, na busca
de um paradigma, que a União Européia não se
submeteu, ainda, a um processo de harmoniza
ção Observe-se, porém, que no "Tratado de
Roma", e de forma específica. nos seus artigos
85 a 90, foram estabelecidos os referenciais bá
sicos,de defesa da concorrência nos países da
UE. E importante observar que a própria natu
reza econômica do direito de defesa à concor
rência, que está ocorrendo a nível internacio
nal,já conduz a uma harmonização natural. No
tocante à matéria substantiva, pode-se consta·
tar que o direito antitruste do Brasil, da Argen
tina, da Alemanha ou dos Estados Unidos da
América, exceto na parte processual, possui
poucas diferenças.

3. A defesa da concorrência na Unido Eu
ropéia

Deve-se observar que no texto deste traba
lho, várias são as referências à legislação da
União Européia sobre concorrência. contida nos
artigos 85 a 90 do Tratado de Roma. Creio ne
cessário fazer algumas considerações sobre a
mesma.

Diretamente aplicáveis em todo o território
da DE, as regras européias sobre concorrência
aplicam-se aos casos em que exista efeito sobre
o comércio entre Estados-Membros.

O artigo 85 proíbe acordos que possam afe
tar o comércio entre os Estados-Membros e que
tenham como objeto ou efeito produzir um im
pedimento, restrição ou distorção na concor
rência no interior do Mercado Comum. Isso in
clui, de modo particular, fixação de preços, divi
são do mercado, restrição de produção ou de
desenvolvimento tecnológico, bem como a im
posição de condições discriminatórias de for
necimento ou quaisquer outros condicionamen
tos não razoáveis. Tais acordos são automati
camente inválidos, a menos que tenham sido
objeto de uma isenção pela Comissão Européia,
órgão executivo da 00.

Essas isenções, previstas no artigo 85, pa
rágrafo 3.0

, que têm como fonte de inspiração a
forma de aplicação da "regra da razão" norte
americana, só poderão ser outorgadas se o acor
do contribuir para a produção, distribuição, ou
progresso econômico, ao mesmo tempo que
permita aos consumidores uma participação ra~
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zoável nos beneficios e concomitantemente não
imponha quaisquer restrições indispensáveis
ou suscite a possibilidade de eliminar a concor
rência. A Comissão pode conceder uma isen
ção indi\'idual a um acordo. caso este tenha
sido notificado, assim como pode também con
ceder isenção em bloco para certas categorias
de acordo.

O artigo 86 proibe o abuso de uma posição
dominante. na medida em queela possa afetaro
comércio entre os Estados-Membros. O referi
do artigo contém uma lista não excludente de
práticas que poderiam ser consideradas como
constituindo abusos, tais como a imposição de
pTCÇOS desleais da compra e venda, ou outras
condições comerciais desleais.

Em relação aos atos de concentração, o Re
gulamento Europeu de Controle de Fusões, de
2 I de setembro de 1990, prevê que a Comissão
Européia controlará as fusões que tenham di
mensãocomunitária. Isso édefinido como uma
fusão em que as partes tcnham um faturamento
mundial global que exceda 5bilhões de ECU. e
em que pelo menos uma das partes detenha um
faturamento comunitário superior a 250 milhões
de ECU, a menos que cada um dos empreendi
mentos alcance mais do que dois terços de seu
faturamentocm um único Estado-Mernbro. Re
gras especiais apl icam-se a instituições bancá
rias, financeiras e seguradoras. Qualquer fusão
dentro deste patamar tem de ser pré-notificada
à Comissão Européia dentro de uma semana.

Nas seções 2 e 3. das regras da concorrên
cia do Tratado dc Roma, estão contidas as prá
ticas de dump;ng (artigo 91), e os auxílios con
cedidos pelos Estados-Membros (artigo 92),
fora, portanto, confonne citado anteriomente,
do âmbito da legislação da União Européia s0

bre concorrência, que trata da matéria nos arti
gos 85 a 90 do referido Tratado.

4. A defesa da concorrenc;a no Mercosul
Torna-se recomendável observar, antes de

entrar no mérito da questão da defesa da con
corrência no MercosuL que qualquer processo
de integração tem o sentido da construção de
um futuro comum. Busca-se, dessa forma, as
segurar uma união que venha a pennitir solu
ções criativas, notadamente no campo econô
mico, com reflexos no social e no político. Deve
ser entendida como a forma de diminuir as dis
tânciasentre os povos eos Estados-Partes, atra
vés da consolidação de um esforço cooperati
vo, que resulte em vantagens efetivas para as
economias dos p.1íses participantes dessa inte
gração.
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Diante desse entendimento, fica evidente
que o processo de integração econômica inter
nacional é um projeto reconhecidamente com·
plexo, considerando que envolve questões de
livre circulação de mercadorias, servíços, pes
soas e capitais. Cinco são as fases que deverão
ser superadas, para que ocorra a referida inte·
gração econômica, que vaí desde a criação de
zona de livre comércio, união aduaneira, merca
do comum, união econômica, até alcançar a
união econômica e monetária.

Assim, a partirdos estágios iniciais da infe..
gração econômica regional, torna-se necessá
ria a existência de instrumentos de defesa da
concorrência. Isto porque a "defesa da concor
rência" tem como objetivo garantir e defendera
liberdade dos mercados dos países-membros,
mediante a projbi~o de atose práticas comer
ciais que possam impedir, restringir ou prejudi
car a livre concorrência.

Feitas essas considerações, registre-se que
o "Tratado de Assunção" não incluiu no seu
texto, como no casoeuropeu (artigos 85 a 90 do
Tratado de Roma), a questllo da defesa da con
corrência, razão pela qual entendoque se criou
a necessidade da aprovação de um instrumen
to para garantir, corno mencionado anteriormen
te, a liberdadedos mercados dos Estados-Partes.

Não se deve esquecer, porém, que o acordo
a ser aprovado deve ser compatível com os
objetivos traçados no "Tratado de Assunção",
considerando a necessidade de assegurar as
condições adequadas de concorrência entre os
paises-membTOS.

Partindo-se do entendimento de que a uniao
dos quatro mercados nacionais requer que as
atividades econômicas sejam exercidas sob as
mesmas condições de liberdade e igualdade ju
ridica, em todos os Estados-Panes, deve oacor
do afirmar a proibição de acordos colus6rios
entre empresas, que tenham porobjeto ou como
efeito impedir, restringir ou prejudicara concor
rência em todo ou em parte substancial do Mer
cosul.

É importante cuidar-se, também, nesse di
ploma. de evitar que agentes econômicos que
detenham posiçãodominante num dos merca
dos nacionais utilize sua condição privilegiada,
em prejuízo da concorrência.

Deve o acordo atentar para a questAo da
concentração econômica, manifestada sobqual
quer forma. que importeem efeitos para omer
cado concorrencial.

Com relação àquestão dos monopólios, vale



observar que o princípio do monopólio legal,
no interesse comum e beneficio do Estado, tem
tratamento favorecido na Constituição Federal
do Brasil. A inclusão de um artigo específico
no acordo, estabelecendo que as empresas go
vernamentais que exerçam atividade sob regi
me de monopólio legal estão sujeitas às regras
de concorrência no Mercosul, creio inadequa
da. Os monopólios em questllo, bem corno as
empresas governamentais, no que se refere a
condutas específicas, objeto de leis especiais,
nlIo poderiam ficar submetidos às regras do
acordo ora defendido.

Dessa forma, a Constituição brasileira indi
ca que cabe à União a exploraçllo~ dire~m:nte
ou mediante concessão, dos servJços pubhcos
de telecomunicações, os quais são concedidos
apenas a empresas sob controle acionário esta
tal, e ainda da difusão audiovisual, de transpor
te ferroviário e aquaviário, rodoviário interesta
dual e internacional de passageiros, bem como
dos portos maritimos, fluviais e lacustres.

O artigo 177 da Constituiçllo do Brasil colo
ca sob o monopólio da Unillo a exploraçllo de
petróleo e seus derivados, proibindo, ao mes
mo tempo, a concessão de qualquer participa
çlIo nessa exploração (contrato de risco).

Diante desses aspectos, tal regime de in
tervenção estabelecida não proporciona nenhu
ma via integracionista, nem possibilita um regi
me preferencial que desse vantagens aos esta
belecimentos de empresas dos países contíguos
com os quais se busca criar um mercado co
mum, se não \evantados os obstáculos de na
tureza constitucional.

Assim, embora a própria Constituiçllo Fe
deral abrigue, entre os princípios gerais da ati
vidade econômica, o da livre concorrência, em
que qualquer um tem a liberdade de atuar no
mercado, independentemente de autorização de
órgãos públicos, estabeleceu exceçõ,es que se
justificam pela necessidade do atendImento ao
interesse social ou da segurança coletiva.

Por sua vez, os compromissos de conces
são de subsídios, diretos e indiretos, por parte
dos Estados-Membros do Mercosul, estilo de
vidamente regulamentados no âmbito do Acor
do Geral de Tarifas e Comércio (GATI), e em
especial dos acordos incorporados à Ata Final
da Rodada Uruguai de Negociações Comerci
ais Multilaterais, concluída em 15 de dezembro
de 1993.

Em relação à prática de dumping intra-Mer
cosul. o mais recomendável seria a inclusão da

matéria no texto do acordo como prática de pre
ços predatórios, vedando aos agentes econô
micos utiljzar-se de posição dominante para, em
todo ou parte substancial do Mercado Comum,
praticar condutas que prejudiquem a concor
rência.

5. Conclusão
Assim, com base nos argumentos técnicos

expostos, creio inadequada a inclusão no texto
de um acordo de defesa da concorrência no
Mercosul a queS\§C dos monop6lios legais,
considerando os obstáculos de natureza cons
titucional existente na Constituição do Brasil,
bem como os temas subsídios e dumping, visto
que não são matérias afetas a uma legislação
sobre concorrência.

Creio necessário reafirmar que a proposta
de acordo está formulada como estatuto comum
aos Estados-Partes do Mercosul. Todavia, di
ante da indefiníção do modelo institucional do
Mercosul, e da ausência de órgãos supranacio
nais para legislar e julgaroscasos de infração à
concorrência, recomenda-se que o controle dos
atos de concentração seja feito pelos órgãos
nacionais competentes de acordo com a legis
lação doméstica, fixando-se corno tal a partici
pação igualou superior a 20% (vinte por cento)
do mercado relevante de bens e serviços, medi
da adotada pela legislação brasileira, para re
gistro obrigatório daqueles atos.

Ao concluir, vale ressaltar que não se che
ga a uma integração sem compromissos efeti
vos, razão pela qual creio oportuna a aprov~

çlIo de acordo. nos termos propostos a segUlr,
sob a forma de protocolo de defesa da concor
rência, como medida necessária, para evitar que
ocorram atos e práticas comerciais que possam
impedir, restringir ou prejudicar a livre concor
rência no Mercosul.

6. Projeto de Protocolo de Defesa da Con
corrência no Mercosul

A República Argentina, a República F~e
rativa do Brasil, a República do Paraguai e a
República Oriental do Uruguai, doravante de
nominadas "Estados-Partes",

Consíderando:
Que o Mercado Comum implica a livre cir

culação de bens e serviços entre os Estados
Partes, sendo imprescindível assegurar as con
dições adequadas de concorrência;

Que as atividades econômicas devem ser
exercidas nas mesmas condições de Iiberdade e
igualdadejurídica;
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Que o presente Protocolo deve conter as
regras de que se valerão os Estados-Partes e as
empresas para a defesa da concorrência no
Mercado Comum; e

A necessidade de se garantir a liberdade de
concorrência e o livre acesso no âmbito do
Mercado Comum,

Acmdam:
Capítulo I - Objeto e Âmbito de ApUcaçifo
Art. 1.° O presenteProtocolo tem porobjeto

a defesa da concorrência e o livre acesso ao
mercado no âmbito do Mercado Comum.

Art. 2.° Em matéria de concorrência. as em
presas governamentais ou com participação
estatal que explorem atividade não monopolís
tica terão idêntico tratamento ao conferido às
empresas privadas.

Capítulo 11 - Das Práticas Restritivas da
Concorr~ncia

Primeira Seção - DosAcordosCoJustÍt'ios
Art. 3.° São proibidos os acordos e as práti

cas concertados entre os agentes econômicos
e as decisões de associações de empresas Que
tenham por objeto, ou por efeito, impedir, res
tringir ou distorcer a concorrência eo livreaces
so ao mercado para a produção, processamen
to, distribuição e cotnereialização de bens e ser~

viços, em todo ou em parte, do Mercado C0
mum, que possam afetar o comércio entre os
Estados·Partes, tais como:

I - fixar, direta Ou indiretamente, os preços
de compra ou de venda, bem como quaisquer
outras condições para a produção ou comerci
alização de bens ou serviços;

lI-limitar ou controlara produção, a distri
buição. o desenvolvimento tecnológico ou in
vestimentos;

UI - dividir mercados de bens, ou serviços
ou fontes de supriIncnto de maténa-prima 0lJ

insumos;

IV - acordar ou coordenar ações em con
cursos, leilões ou licitações públicas;

V - adotar, em n:lação a parceiroscomerci
ais, condições desiguais, no caso de presta
ções equivalentes, colocando-os em desvanta
gem na concorrência;

VI - subordinar a celebração de contratos
ou a reali7.ação de n~gócios àaceitação de pres
tações suplementares que, pela própria nature
za ou pelos usos comerciais, não tenham rela
ção com O objeto do cont:rato ou do negócio;

VII - exercer pressão sobre cliente ou for-
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necedor, com o pr0p6sito de dissuadi~lo de de
terminada conduta, aplicar-lhe represália ou
obrigá-lo a agir em determinado sentido.

Segunda Seção - Do Abuso de PosiçlJo
Dominante

Art. 4.° É vedado aos agentes econômicos
utilizar-se de posição dominantepara, em todo
ou parte substa.crcialdo Mc«:ada COilt«ilf. pc-.
ticar condutasque prejudiquema concorrencia.

Parágrafo único. O abuso de posição domi
nante poderá consistir, dentre outras, nas se·
guintes condutas:

a) impor, direta ou indiretamente, preços de
compra, ou venda ou condições de transaçlo
não equitativas;

b) restringir, de modo injustificado, a pro
dução, a distribuição e odesenvolvimento tec
nológico, em prejuízodas empresasou dos con·
sumidores~

c) aplicar a terceiroscontratantescondiç&:s
desiguais em caso de prestações equivalentes.
colocando-os em desvantagem na amcorrência;

d) suboTdiJlaT a ceJcbraçlo de t:mJtm/> à
aceitação, por parte do outro contratante, de
prestações suplementares que, por sua nature
za, ou de acordo com os usos comerciais, do
tenham relação com o objeto do contrato;

e) recusar, injustificadamente, a venda de
bens ou a prestação de serviços;

f) condicionar as transações. injustificada
mente, ou de modo não fundado nos usos, c0s
tumes ou práticas comen:iais, à não-utilizaçlo,
aquisição, venda, distribuição ou submissIo de
bens OU serviÇQs produzidos, processados, dis
tribuidos ou comercializados por terceiro;

g) vender bens ou prestar serviços a preços
inferiores ao seu custo, com a finalidade de eli·
minaraconcorrência no mercado.

Terceira Seção - DosAtos de ConcentraçlJo
Art. 5°, Os Estados-Partes adotarão na le

gislação nacional o controle dos atQs e acor·
dos que resultem na concentração e<:onômica,
entendido como tal a participação igual ou su
perior a 200/0 (vinte porcento) do mercado rele
vante de bens ou serviços e de quai5quer atos
ou acordos que possam produzir efeitos anti
concorrenciais em todo ou em parte do Merca
doComum.

Capítulo IIl-Consultas e Soluçiks de Con
trovérsias

Art. 6.° Os Estados-Partes cooperarão entre

"_"'.f. d_ .nlor....1Io 1..._.at.".



si e com a Comissão de Comércio do Mercado
Comum no sentido de assegurar o cumprimen
to oportuno e adequado das normas, procedi
mentos e ações que forem estabelecidos em
matéria de defesa da concorrência e do livre
acesso ao mercado, Os mecanismos de coope
ração poderão consistir no intercâmbio de in
formações, consultas, assessorias, cooperação
técnica e outros que sejam convenientes.

Art. 7.0 Com objetivo de prevenir eventuais
causas anticompetitivas descritas nos artigos
3.° e 4.°, os Estados-Partes elegerão, por inter
médio da Comissão de Comércio do Mercado
Comum, mecanismos de coordenação entre as
respectivas autoridades encarregadas da apli
cação das leis nacionais de defesa da concor
rência,

Art 8.° A Comissão de Comércio do Merca
do Comum zelará pela aplicação do presente
Protocolo.

Art. 9.0 As questões levantadas pelos Esta
dos-Partes sobre a aplicação do presente Pro
tocolo deverão ser submetidas à Comissão de
Comércio do Mercado Comum. Se no âmbito da
Comissão não for obtido o consenso ou se a
controvérsia for solucionada apenas em parte,
aplicar-se-ão os procedimentos previstos no
Sistema de Solução de Controvérsias para o
Mercado Comum do Sul.

Capítulo IV - Disposições Finais

Art. lO. O presente Protocolo entrará em vi
gor 30 (trinta) dias após o depósito do segundo
instrumento de ratificação, com relação aos dois
primeiros Estados-Partes que o ratifiquem.

Para os demais signatários, entrará em vi
gor no trigésimo dia após o depósito do res·
pectivo instrumento de ratificação, e na ordem
em que foram depositadas as ratificações.

Art. lI. A adesão por parte de um Estado ao
Tratado de Assunção implicará, ipso jure, a
adesão ao presente Protocolo.

Art. 12. O Governo da República do Para
guai será o depositário do presente Protocolo e
dos instrumentos de ratificação, e enviará cópi
as devidamente autenticadas dos mesmos aos
Governos dos demais Estados-Partes.

Da mesma maneira, o Governo da República
do Paraguai notificará aos Governos dos de
mais Estados-Partes a data de entrada em vigor
do presente Protocolo e a data de depósito dos
instrumentos de ratificação.

Feito na cidade de , aos dias do mês
de de 1994, em um original, nos idiomas

espanhol e português, sendo ambos os textos
igualmente autênticos.

PELO GOVERNODAREPÚBLICA
ARGENTINA

PEWGOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVADO BRASIL

PELOGOVERNODA REPÚBLICA DO
PARAGUAI

PELO GOVERNO DAREPÚBLICA
ORIENTAL DO URUGUAI
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